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UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ 
GABINETE DA REITORIA 
ESCRITÓRIO DE INTERNACIONALIZAÇÃO
MINUTA 
ACORDO GERAL DE COOPERAÇÃO INTERNACIONAL ENTRE A INSTITUIÇÃO ESTRANGEIRA (PAÍS) E A UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ (BRASIL) PARA PROMOVER RELAÇÕES ACADÊMICAS, CULTURAIS E CIENTÍFICAS NOS DOMÍNIOS DO ENSINO, DA PESQUISA, DA EXTENSÃO E DA CULTURA. 

POR E ENTRE 
A primeira Parte, a INSTITUIÇÃO ESTRANGEIRA, doravante denominada SIGLA, neste ato legal representada por REPRESENTANTE DA INSTITUIÇÃO OU DO ESCRITÓRIO DE INTERNACIONALIZAÇÃO, CARGO, nomeado por resolução assinada pelo Reitor da INSTITUIÇÃO em DIA de MÊS de ANO, e que, conforme as competências a ele delegadas pelo Estatuto da INSTITUIÇÃO, aprovado pelo Decreto _____, de _______________ OU DOCUMENTO DA INSTITUIÇÃO ESTRANGEIRA DE ACORDO COM SUA LEGISLAÇÃO. 
E 
A segunda Parte, a Universidade Federal de Jataí, doravante denominada UFJ, instituição federal de ensino e pesquisa de nível superior, constituída como autarquia educacional de regime especial e vinculada ao Ministério da Educação, criada pela Lei nº 13.635 de 20/03/2018, com sede no Câmpus Jatobá, na cidade de Jataí, estado de Goiás, inscrita no CGC/MF sob o nº 35.840.659/0001-30, neste ato representada pelo Reitor, prof. Dr. Christiano Peres Coelho, brasileiro, residente e domiciliado em Jataí-GO, 
CONSIDERANDO QUE 
Ambas as Partes, no exercício de suas funções atribuídas por Lei, mutuamente reconhecem que possuem a competência legal exigida para firmarem o presente Acordo, 
Ambas as Partes compreendem que o presente Acordo será regido pelas leis e normas vigentes em ambos os países e instituições, 
Dentre os compromissos da INSTITUIÇÃO ESTRANGEIRA na condição de instituição pública, responsável pelo provimento público de ensino superior por meio da pesquisa, do ensino e de estudos, está o trabalho em colaboração com órgãos, instituições governamentais e outras universidades no que se refere ao planejamento e à implementação de planos e iniciativas que visam inovação científica, disseminação cultural e desenvolvimento social, 
A missão da UFJ enquanto universidade pública é promover atividades acadêmicas, culturais e científicas por meio do Ensino, da Pesquisa e da Extensão como forma de contribuir para o avanço da educação, tecnologia e diversos setores da sociedade; um dos principais objetivos atualmente é fortalecer e expandir suas parcerias internacionais por meio do intercâmbio de conhecimento, culturas e experiências, 
AMBAS AS PARTES RESOLVEM firmar o presente Acordo que será regido pelas leis e normas vigentes em ambos os países e instituições, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto 
O presente Acordo tem por objetivo estabelecer os termos para a realização de atividades em cooperação entre a INSTITUIÇÃO ESTRANGEIRA e a UFJ, buscando a expansão e o fortalecimento do intercâmbio científico, educacional e técnico em todas as áreas de atuação de ambas as instituições. 
CLÁUSULA SEGUNDA – Das Obrigações Conjuntas 
a. oferecer aos professores, estudantes e pesquisadores da instituição parceira um trato similar ao que recebem seus próprios, facilitando o acesso a seus serviços acadêmicos, científicos e culturais; 
b. facilitar a publicação conjunta de livros e a inclusão de trabalhos de especialistas da instituição parceira em suas próprias revistas especializadas, sempre que se ajustem às normas vigentes em cada publicação; 
c. planejar encontros periódicos entre professores e pesquisadores de áreas similares de especialização de ambas as instituições, com o objetivo de promover o intercâmbio de experiências e conhecimentos, assim como facilitar a colaboração em projetos comuns. 
CLÁUSULA TERCEIRA – Das Atividades em Cooperação 
A colaboração, no âmbito deste convênio, poderá ser efetivada em todas as áreas de interesse comum, mediante as seguintes modalidades: a. Intercâmbio de professores, pesquisadores e estudantes durante períodos pré-estipulados;
b. Organização de períodos específicos destinado ao treinamento de estudantes, professores e/ou pesquisadores; 
c. Participação em colóquios, seminários, conferências, exibições e outras atividades organizadas por qualquer uma das Partes; d. Organização conjunta de programas de cursos de doutorado; 
e. Desenvolvimento de projetos de pesquisa conjuntos. 
CLÁUSULA QUARTA – Dos Termos Aditivos 
Quaisquer especificações ou alterações (principalmente quanto a compromissos financeiros ou a execução de projetos de pesquisa) podem ser incorporadas mediante Termo Aditivo, desde que o objeto e o período de vigência deste convênio sejam observados. 
Tais termos/acordos deverão ser aprovados por ambas as Partes, e seus respectivos representantes legais deverão assinar os novos documentos complementares, conforme as regras e procedimentos vigentes em cada país. 
As Unidades Acadêmicas, faculdades e áreas de estudo de cada instituição parceira que pretendem realizar pesquisas e trabalhos em conjunto, deverão nomear um (ou mais) coordenador(es) para cada Termo Aditivo assinado, que ficará(ão) responsável(veis) pela supervisão do desenvolvimento do projeto constante no acordo de cooperação específico. Os coordenadores indicados por cada Parte trabalharão em conjunto no planejamento e na implementação dos termos do acordo, que nortearão as atividades incluídas no Plano de Trabalho anual. 
Qualquer recurso financeiro necessário para a implementação de qualquer etapa do presente Acordo será negociado e definido separadamente e dependerá dos recursos disponíveis. 
Acordos específicos deverão ser aprovados por ambas as Partes conforme as normas que regem acordos de cooperação e poderão incluir o seguinte: 
Período de vigência 
Direitos de Propriedade Intelectual 
Confidencialidade 
Reclamações e disciplinamento de alunos 
Saúde e segurança 
Igualdade de oportunidades, tratamento racial e condições especiais para alunos com necessidades especiais 
Padrões/garantia de qualidade 
Avaliações e considerações éticas 
Uso do nome Strathclyde 
Responsabilidades 
Força Maior 
Término do acordo 
Atribuições 
Contrapartidas 
Sobrevivência 
Resolução de conflitos 
Leis aplicáveis 
CLÁUSULA QUINTA – Da Troca de Informações 
Para facilitar o intercâmbio mútuo de professores e estudantes, e identificar as áreas de interesse mútuo, as Partes concordam em trocar informações regulares sobre pesquisas finalizadas e em andamento, bem como sobre os professores e estudantes que têm interesse em participar de programas de intercâmbio. 
CLÁUSULA SEXTA – Dos Recursos Financeiros 
A colaboração entre as partes não implica qualquer compromisso financeiro. No entanto, ambas poderão buscar apoio financeiro de terceiros ou fundações que apoiam pesquisas nas áreas de estudo das atividades a serem realizadas, seja no âmbito regional, nacional ou internacional. 
CLÁUSULA SÉTIMA – Das Pendências 
As Partes concordam em tentar solucionar os conflitos ou as pendências que surgirem a partir da interpretação ou execução do presente Acordo de forma amigável, antes de submetê-las às instâncias legais competentes de cada Parte, dependendo do país de origem do conflito (Brasil ou PAÍS DA INSTITUIÇÃO ESTRANGEIRA). 
CLÁUSULA OITAVA – Da Vigência e Rescisão 
O presente convênio entrará em vigor a partir da data de sua última assinatura, e terá validade por _____ (_______) anos. MÁXIMO DE ANOS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. 	Comment by Márcio Issamu UFJ: Sugestão alternativa 
Se desejar manter a cláusula aberta para eventual prazo diverso, pode-se utilizar a seguinte redação:
O presente Convênio entrará em vigor na data de sua última assinatura e terá validade por até 5 (cinco) anos, nos termos da legislação brasileira aplicável, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo e manifestação expressa das Partes.
Caso seja demonstrado o interesse recíproco das Partes em continuar a parceria, será necessária a negociação e assinatura de um novo documento por ambas as Partes. 
Qualquer uma das Partes poderá terminar o presente Acordo, por meio de comunicação prévia, por escrito, observado o prazo de 06 (seis) meses de antecedência. 
Nesses casos, providências deverão ser tomadas para garantir a conclusão de todas as atividades em andamento e daquelas previamente planejadas, constantes no Plano de Trabalho. 
CLÁUSULA NONA – Das Informações Públicas 
Ambas as Partes aceitam disponibilizar em suas respectivas páginas eletrônicas e/ou portais institucionais cópia do presente Acordo assinado por seus representantes legais, conforme permitido pela legislação local no que tange os princípios básicos da política de informação da Administração Pública, tais como transparência e prestação de contas dos atos públicos.
A assinatura deste acordo não permite que quaisquer das Partes usem a logomarca da instituição parceira para quaisquer fins, tampouco qualquer informação referente a seus representantes legais, exceto em casos de autorização expressa por escrito pelos respectivos conselhos gestores. 
E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias originais, em português, de igual teor e forma para que surtam os devidos efeitos legais, nos seguintes locais e datas: 


NOME REPRESENTANTE:
CARGO:
INSTITUIÇÃO ESTRANGEIRA 
CIDADE, ____/____/______ 







NOME REPRESENTANTE: Christiano Peres Coelho
CARGO Reitor 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ 
Jataí, ____/____/______  
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